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Resumo

Abuso sexual infanto-juvenil é um fator de risco para inú-
meros problemas de saúde, manifestando na vítima de 
formas físicas e psicológicas. A capacitação dos profissio-
nais de saúde para identificação desse tipo de violência 
é importante para o diagnóstico, cuidado e proteção da 
vítima. Este artigo tem como objetivo central informar as 
principais características do abuso sexual em crianças e 
em adolescentes, destacar os procedimentos adequa-
dos a serem seguidos após o diagnóstico e demonstrar 
a importância da qualificação do profissional de saúde 
nessa área. Trata-se de um estudo bibliográfico, usando 
as plataformas Scholar Google e SCIELO, além de dados 
secundários do SINAN (Sistema de Informação de Agra-
vos de Notificação). A partir da análise e reflexão com 
base nos dados secundários e bibliografias levantadas é 
possível concluir que é fundamental a capacitação dos 
profissionais da saúde, para que os mesmos se tornem, 
não só competentes para identificar e diagnosticar, mas 
também, como elemento de apoio para efetivação da 
denúncia e assim auxiliar ao combate desse fenômeno 
na sociedade, como também, o atendimento integral da 
vítima minimizando as consequências desse tipo de vio-
lência, começando os tratamentos adequados imediata-
mente após o diagnóstico e a denúncia.

Palavras-chave: Abuso Sexual. Criança e adolescente. 
Profissional da saúde.
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AIntrodução

A violência é um problema mundial de saúde pú-
blica que infelizmente acompanha a história da huma-
nidade, atinge todas as classes e os segmentos sociais, 
sendo que as crianças e os adolescentes estão entre os 
grupos mais vulneráveis, uma vez que possuem uma 
dependência emocional, financeira e física dos res-
ponsáveis ou dos seus genitores. Além de representar 
uma ameaça enorme a saúde desse grupo etário, pois 
pode diminuir a qualidade de vida individual e coleti-
va das vítimas, essa violência também é uma violação 
dos diretos humanos (SANTOS, et al., 2018; SENA, et 
al., 2018; SOUTO, et al., 2017).

Os dados sobre abuso e violência são alarmantes, 
segundo Sena, et al. (2018) no mundo, cerca de 120 
milhões de crianças e de adolescentes do sexo femini-
no, com idade inferior a vinte anos, já foram forçadas 
a ter relações sexuais ou praticar outros atos sexuais. 
Na América Latina, 7% a 36% das mulheres já relata-
ram ter sofrido algum tipo de abuso sexual na infância. 
No Brasil, a violência sexual representou nos anos de 
2006-2007, a principal causa de atendimento aos ser-
viços de saúde, segundo o VIVA (Sistema de Vigilância 
de Violências e Acidentes), sendo 1939 registros de 
violência contra crianças, 845 desses em crianças de 
zero a nove anos de idade (SENA, et al., 2018; SOU-
TO, et al., 2018).

A violência sexual pode ser dividida em explora-
ção sexual e abuso sexual, sendo que esse último será 
o foco principal desse artigo, assim, ele é caracterizado 
quando tais atos são realizados para satisfação sexual de 
um ou mais adultos ou de um ou mais adolescentes mais 
velhos do que a vítima, isso ocorre tanto com relações 
entre pessoas que tenham laços afetivos (intrafamiliar), 
quanto com pessoas que não possuem nenhum grau de 
parentesco (extrafamiliar). O comportamento suicida, 
reclusão social, baixa autoestima, sentimento de culpa, 
depressão são algumas das sequelas desse ato violento. 
(FLORENTINO, 2015; NICOLETTI, et al., 2017).

Nesse sentido, o abuso sexual infanto-juvenil é 
considerado um fator de risco para vários problemas 
de saúde não somente na infância, mas repercutindo 
e se perpetuando durante a vida adulta. Essas conse-
quências podem se manifestar de diversas maneiras – 
física ou psicológica - em qualquer idade da vida da 
vítima. Quando este abuso ocorre no contexto familiar 
o desenvolvimento emocional da criança e do adoles-
cente são ainda mais afetados. É notório que a crian-
ça ou o adolescente encontra motivos para acreditar 
que é culpada pelo abuso sexual que sofreu, portanto, 

torna-se essencial ouvi-las, entende-las e, assim, não 
julgá-las (FLORENTINO, 2015; LIRA, et al., 2017; 
PLATT, et al., 2018).

Dessa forma, para enfrentar a violência sexual 
é viável esforços e a participação multidisciplinares, 
intersetoriais, interinstitucionais e multiprofissionais, 
sendo de suma importância a capacitação dos profis-
sionais de saúde para identificação de vítimas de abuso 
sexual, principalmente em crianças e em adolescen-
tes. Esse esforço deve envolver ações que integram 
o cuidado e a atenção à saúde, além da punição do 
agressor e proteção das vítimas e dos familiares sub-
metidos ao abuso sexual. Assim, torna-se primordial 
que o profissional de saúde saiba identificar crianças 
e adolescentes vítimas de abuso sexual ao se deparar 
com essa situação, tratando com humanidade, respei-
to e realizando o preenchimento adequado da ficha 
de notificação (DESLANDES, et al., 2015).

Destaca-se que muitas vezes a vítima, principal-
mente criança e adolescente, por se considerar culpa-
da, por vergonha ou por ameaças do agressor, esconde 
o fato e indica outras razões para as lesões físicas ou 
danos psicológicos. Por essa razão é fundamental que 
o profissional da saúde saiba como identificar, proce-
der no acolhimento e atendimento da vítima (FLO-
RENTINO, 2015; PLATT, et al., 2018).   

Um atendimento humanizado por parte do pro-
fissional gera oportunidade para vítima revelar este se-
gredo, pois quando essas percebem que podem confiar 
no profissional de saúde e contam para eles o que está 
acontecendo, muitas das manifestações psicossociais 
decorrentes desse tipo de violência tendem a diminuir 
ou até mesmo desaparecer (FLORENTINO, 2015).

O presente artigo através de uma revisão biblio-
gráfica tem como objetivo informar as principais ca-
racterísticas do abuso sexual em crianças e em adoles-
centes e a ressaltar a importância dos profissionais da 
saúde no atendimento, reconhecimento, bem como 
indicar os procedimentos adequados a serem seguidos 
após essa identificação. 

A seleção da bibliografia foi realizada a partir de 
pesquisas eletrônicas nas bases de dados Scholar Goo-
gle e SCIELO, entre os anos de 2015 a 2020, priorizan-
do artigos mais atuais sobre o tema e sem restrições 
de idioma, com as palavras-chave: Violência Sexual; 
Abuso Sexual infanto-juvenil; Perfil do agressor; Con-
sequências do Abuso Sexual; Capacitação Profissional. 
Foram selecionados 102 artigos, destes 31 são refe-
renciados no presente artigo. Além da pesquisa biblio-
gráfica foram utilizados dados secundários do banco 
nacional do Sistema de Informação de Agravos de 
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A Notificação (SINAN), disponibilizado pelo portal vir-

tual DATASUS, com o objetivo de agregar dados que 
permitam compreender o tema em um gráfico, com o 
auxílio do software Excel.

Inicialmente será definindo abuso sexual em 
crianças e em adolescentes e apresentada a Ficha de 
Notificação de Violência Interpessoal e Autoprovoca-
da e sua importância, diferenciando violência sexual 
intrafamiliar, da violência sexual extrafamiliar. A seguir 
será descrito o perfil dos abusadores sexuais infanto-
-juvenil. Dando continuidade à discussão será identifi-
cando as consequências físicas e psicológicas do abuso 
sexual nas crianças e nos adolescentes, pois todas essas 
informações são de suma importância para que o pro-
fissional de saúde se sinta capacitado em reconhecer, 
denunciar e tratar as vítimas de abuso sexual.

Abuso sexual em crianças e em adolescentes  

Segundo o Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) a violência sexual em crianças e em adolescen-
tes é definido como atos que envolvem contato sexual 
com ou sem penetração genital, anal ou oral, a atos 
que não envolvem contato sexual, podendo ir desde 
comentários até a práticas de caricias, induzida ou rea-
lizada por um adulto ou adolescente mais velho, além 
de incluir explorações sexuais com intuito de lucrar, 
como a pornografia e a exploração sexual. Ainda se-
gundo o ECA uma pessoa é considera criança quando 
tem até doze anos de idade incompleta e adolescente 
são aqueles entre doze a dezoito anos de idade (BRA-
SIL, 1990). 

É valido lembrar que a violência sexual é um pro-
blema que acomete em ambos os sexos, não distingue 
nível social, econômico, religioso ou cultural, além de 
ser caracterizado por violar não somente o corpo, mas 
também a mente da vítima, pois desrespeitam os di-
reitos e as garantias individuais (liberdade, respeito e 
dignidade) defendidos pelo ECA. 

O abuso sexual infanto-juvenil é um dos tipos 
de violência mais frequentes. Como nessa faixa etária 
se inicia o desenvolvimento psicossocial do cidadão 
as consequências decorrentes dessa violência nesses, 
seja sexual ou não, muitas vezes são irreversíveis, resul-
tando em danos físicos e psicológicos, prejudicando o 
crescimento e o desenvolvimento das vítimas. Por isso 
é de suma importância que os profissionais de saúde 
saibam lidar com as implicações medicas, legais e pro-
fissionais que envolvem o abuso sexual (FLORENTINO, 
2015; SOUTO, et al., 2018).

No Capítulo II do Código Penal brasileiro, que 
trata dos Crimes sexuais contra vulnerável, na Lei nº 
12.015, Estupro de Vulnerável é considerado qualquer 
tipo de conjunção carnal ou pratica de ato libidino-
so com menores de 14 anos, com pena de reclusão 
de oito a quinze anos. Além disso, a pena pode subir 
de acordo com as consequências, se resultar em le-
são corporal de natureza grave, a pena passa de dez 
a vinte anos de reclusão, já quando a conduta resulta 
em morte, a pena de reclusão pode ir de doze a trinta 
anos. Tais penas são previstas por lei independente do 
consentimento da vítima ou do fato dela já ter mantido 
relações sexuais anteriores ao crime (BRASIL, 2009).

O ECA garante a obrigatoriedade da notificação 
das situações de violência, instruída por atos normati-
vos e legais, portanto, a notificação compulsória torna-
-se obrigatória não só para os médicos, mas para todos 
os profissionais ou responsáveis pelos serviços públi-
cos e privados de saúde. Dessa forma, a notificação se 
tornou uma das etapas fundamentais para enfrentar o 
abuso sexual infanto-juvenil, pois, a partir dela derivam 
ações de proteção a vítima. O atendimento humaniza-
do é o principal fator para desenvolver uma relação 
de confiança e assim os caminhos para o cuidado e 
denúncia são percorridos com maior segurança e ga-
rantias. Ao conseguir protocolar os tipos de violências 
que as crianças e os adolescentes sofreram, os profis-
sionais da saúde conseguiram fazer os procedimentos 
adequados para o acolhimento e o atendimento das 
vítimas – como diagnóstico, tratamento e cuidados. 
Dessa forma, as crianças e os adolescentes são enca-
minhadas para uma rede de cuidados e de proteção 
social adequados (EGRY, et al., 2018).

A ficha de notificação é, pois, um instrumento de 
denuncia importante e deve ser preenchido com pre-
cisão e cuidado. A Ficha de Notificação de Violência 
Interpessoal e Autoprovocada, constitui uma estratégia 
central na identificação do abuso sexual, essas são digi-
tadas no SINAN pelas Secretarias Municipais de Saúde, 
e os dados são transferidos a níveis estadual e fede-
ral, sendo essenciais para compor os bancos de dados. 
Essa ficha é utilizada pelos profissionais da saúde para 
notificar casos suspeitos ou confirmados de violências, 
entre elas a sexual e a doméstica, entre outros tipos. 
Tal ficha é composta por diferentes informações, como 
dados individuais e de residência das vítimas, dados 
da violência, incluindo o tipo de violência e os dados 
do provável autor da violência, além dos encaminha-
mentos quando necessário. O preenchimento correto 
dessas fichas é obrigatório, por isso, é fundamental que 
todo profissional de saúde preencha adequadamente, 
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Acompletando todas as informações solicitadas (GRI-
MALDI, 2018; SANTOS, et al., 2018).

É possível, através do DATASUS, obter os dados 
sobre doenças e agravos que foram notificadas ao SI-
NAN, como por exemplo os dados referentes a violên-
cia doméstica, sexual e/ou outras violências ocorridas 
no Brasil. 

Com base nestes dados disponíveis e referente 
aos anos de 2015 a 2017, sobre violência, especifi-
cando a violência sexual pode-se observar no gráfico 1 
que em relação a faixa etária e sexo existe um total de 

72492 casos de notificações, sendo predominante ví-
timas do sexo feminino, aproximadamente 85,5% das 
notificações. Já a faixa etária mais acometida é entre 
os 10 até 14 anos, independente do sexo da criança, 
chegando a 28834 notificações. Quando analisado so-
mente o sexo masculino, um dado chama a atenção, 
na faixa etária entre os 5 aos 9 anos foram os que mais 
registraram notificações (4502). Além disso, é notório 
que em 4 casos, foram ignorados o sexo, mostrando 
que talvez não houve o preenchimento adequado da 
ficha de notificação (DATASUS, 2020).

GRÁFICO 1 – Violência sexual infanto-juvenil, no Brasil, nos anos de 2015 a 2017:

FONTE - Ministério da Saúde/SVS - Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan Net, em julho de 2020.

 Violência sexual intrafamiliar e extrafamiliar 

A violência sexual é dividida em: intrafamiliar 
e extrafamiliar. A violência sexual intrafamiliar pode 
ocorrer dentro ou fora do ambiente doméstico, nesse 
caso, o agressor possui vínculo ou algum grau de pa-
rentesco com a vítima. Isso faz com que haja um pre-
domínio do medo e do desamparo para com a criança 
ou o adolescente violentado, e como consequência 
essa violência é mantida em segredo, não somente 
pela vítima, mas, algumas vezes, também pelos mem-
bros da família que sabem, mas omitem a informação. 
Assim, estudos comprovam que esse tipo de violência 
sexual em crianças e em adolescentes, principalmen-
te, ocorre repetidas vezes e, normalmente, sem evi-

dência física. Esse tipo de violência sexual, conhecida 
como intrafamiliar, é predominante em ambientes que 
são marcados pela desigualdade e pela subordinação, 
e possuem alguns fatores de risco tais como pai e/ou 
mãe com histórico de violência, consumo excessivo de 
álcool e outras drogas, estresse, falta de diálogo entre 
os membros da mesma família, desemprego, mãe au-
sente, entre outros (GRIMALDI, 2018; NICOLETTI, et 
al., 2017).

Já a violência sexual extrafamiliar, pode ter como 
agente conhecidos, mas ocorre fora do âmbito familiar, 
ou seja, não há laços de consanguinidade, no entanto, 
pode ocorrer tanto no ambiente doméstico da vítima 
ou do agressor, quanto no ambiente público, como lo-
cais de lazer e terrenos baldios, além dos institucionais, 
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de crianças e de adolescentes, na grande maioria, é 
um conhecido que tem a confiança da família, tipo 
vizinhos, amigos da família, entre outros. No mais, tais 
atos podem ser praticados por pessoas que tenham 
melhores condições socioeconômicas do que a família 
da vítima, muitas vezes, pode haver situações abusi-
vas em troca de bens básicos para a sobrevivência do 
indivíduo, como alimentação e moradia, isso facilita 
o ciclo da exploração sexual comercial infanto-juvenil 
(COSTA, et al., 2018; GRIMALDI, 2018). Quem são 
estes agressores e qual o seu perfil? Trataremos disso 
no item a seguir. 

Perfil dos agressores sexuais de crianças e de ado-
lescentes  

Como demonstrado no gráfico 1 a diferença en-
tre as vítimas do sexo masculino e feminino é signifi-
cativa. Segundo Reis, et al. (2015) de forma inversa, 
o mesmo vai ocorrer em relação aos agressores, estes 
são predominantemente do sexo masculino. Ainda 
segundo estes autores este fato pode ter a mesma ex-
plicação, ou seja, por vergonha a maioria das vítimas 
não denunciam. Esta é, pois, a importância de um 
atendimento humanizado pela equipe de saúde. Ten-
do a confiança do profissional de saúde, fica menos 
constrangedor contar sua história e fornecer os dados 
para preencher o formulário e fazer a denúncia. 

Existem poucos estudos que tratam especifi-
camente sobre o agressor, nos estudos que existem 
sobre os agressores sexuais de crianças e de adoles-
centes, há um indicativo de que, geralmente, esses 
agressores estão na faixa etária entre 30 a 50 anos, 
além disso, são principalmente do sexo masculino 
(cerca de 95%), contra quase 4% dos agressores que 
são do sexo feminino, e possuem algum grau de pro-
ximidade com a vítima. Quanto ao aspecto psicoló-
gico dos agressores, esses apresentam uma imagem 
negativa em relação a figura das mulheres, conde-
nando praticas da violência, contudo, se identificam 
com um papel de masculino dominante. Outrossim, 
os agressores sexuais contra crianças e adolescentes 
apresentam baixa autoestima, podem ser viciados em 
drogas ilícitas ou licitas, além de serem incapazes de 
lidar com a raiva, muitas vezes, esse tipo de agressão 
sexual pode ser usado como uma estratégia de con-
trolar as pessoas ao seu redor. Já quanto as caracterís-

ticas sociais, os indivíduos que cometem esse tipo de 
crime, normalmente, vêm de famílias com dinâmica 
disfuncional e sofreram algum tipo de violência na 
infância e na adolescência (REIS, et al., 2019).

Além disso, quando se trata dos agressores adul-
tos, a grande maioria pratica atos de abuso sexual 
em adolescentes do sexo feminino, já quando esses 
agressores são adolescentes, esses molestam prefe-
rencialmente crianças. Tal fato serve de alerta para a 
crescente participação de adolescentes e jovens nes-
se tipo de crime sexual. Estudo realizado por Santos 
et. al (2015), em Londrina, no estado do Paraná, no 
Brasil, em 2006, mostrou as frequências em relação 
a faixa etária dos agressores, esses na faixa etária de 
adolescente corresponderam a 21% dos casos, jovens 
por volta de 6,4%, já entre os adultos, na faixa etária 
de 25 a 39 anos chega a 44,1%, sendo, portanto, a 
grande maioria, e adultos acima de 40 anos cerca de 
25,3% dos casos. Outros estudos comprovam ainda 
que por volta de 60% dos molestadores eram conhe-
cidos pela vítima, sendo os pais, padrastos ou fami-
liares em torno de 27%, comprovando que a maioria 
das vítimas convivem com seus agressores.

Outro ponto a ser levado em consideração, é o 
fato dos abusadores serem, frequentemente, camu-
flados sob disfarces de respeitabilidade para a socie-
dade, o que acaba deixando eles longe de suspeitas 
e com um ótimo álibi. Há uma dificuldade maior em 
denunciar o abusador, quanto maior for o poder so-
cial, econômico ou político do mesmo. Se o abusa-
dor ocupa posição política ou religiosa ou goza de 
respeito junto a família a vítima se sente acuada e 
maior será a dificuldade em relatar o fato e efetivar a 
denúncia. Por isso, a importância da família, dos pro-
fissionais da saúde e da educação, da promotoria, do 
juiz, dos serviços sociais, entre outros, serem orienta-
dos acolher e estimular a denúncia (VICENTE, 2017).

Por tudo isso, é notório que existe uma subno-
tificação dos casos de abuso sexual infanto-juvenil, e 
isso se deve ao fato do agressor, muitas vezes, estar 
inserido no âmbito familiar da vítima. Tal fato gera 
uma dificuldade em denunciar, pois, existem amea-
ças por parte do agressor, além do receio da vítima 
de não acreditarem nela; tudo isso é empecilho para 
a interrupção dessa violência. É de suma importân-
cia ter consciência que existem poucos estudos que 
traçam o perfil de abusadores sexuais, mas seria ex-
tremamente importante criar esse perfil, com o intui-
to de diminuir ou até mesmo cessar esse problema 
de caráter psicossocial, envolvendo e sensibilizando 
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Anão somente profissionais de saúde e da educação, 
mas também da família e de toda a sociedade (JESUS, 
2019).

Consequências físicas e psicológicas do abuso sexu-
al nas crianças e nos adolescentes 

As consequências do abuso sexual são de cará-
ter físico, social, sexual, entre tantos outros. Esse tipo 
de crime compromete a vida da criança ou do ado-
lescente deixando sequelas graves principalmente em 
seu estado emocional e psíquico. Dessa forma, é im-
prescindível compreender e avaliar essas. Contudo, 
esse não é um trabalho fácil, pois, ao tentar entender 
os inúmeros graus das consequências desse tipo de 
violência é importante levar em consideração a bruta-
lidade do ato, por exemplo: grau de penetração, uso 
e intensidade da violência física e da violência psi-
cológica. Além disso, as consequências variam muito 
conforme a idade da vítima quando iniciou o abuso, 
duração e quantidade de vezes que ocorreu o abuso; 
a diferença de idade entre a pessoa que cometeu o 
abuso e a vítima, além de saber se existe algum vín-
culo entre eles, e por fim, o grau de violência psicoló-
gica, com ameaças, no entanto, muitas vezes, isso só 
é possível quando o abuso é revelado (FLORENTINO, 
2015; LOPEZ, LEFEVRE, 2019).

Tendo em vista as diversas consequências do abu-
so sexual infanto-juvenil nas vítimas, é perceptível que 
essas se manifestem em curto, médio e longo prazo, ou 
seja, as consequências podem ocorrer ainda na infân-
cia, mas também podem se manifestar na adolescência 
ou até mesmo na vida adulta da vítima. Os sintomas 
podem ser: transtorno de estresse pós-traumático; pro-
blemas interpessoais, variando entre autoestima baixa, 
até ideias suicidas; além de problemas com relações 
sexuais na vida adulta, podendo levar a uma menor 
satisfação sexual; como também manifestação de ati-
vidade sexual que não condiz com a idade da pessoa 
que sofreu abuso (SAID, COSTA, 2019).

O abuso sexual é uma violação do corpo da ví-
tima, assim fica fácil compreender que tal violência, 
muitas vezes, deixa marcas no próprio corpo da crian-
ça ou do adolescente. Sendo possível fazer uma inves-
tigação clínica dessas marcas, ou seja, das lesões físicas 
gerais, como as lesões genitais, anais e orais, lembran-
do que esse tipo de ferimento não ocorre somente 
pela penetração, pois podem ocorrer também pela 
introdução de dedos ou objetos no interior da vagina, 
boca e anus; além disso, é comum outras marcas na 

vítima, como ferimentos por de tentativa de enforca-
mento, hematomas, contusões e fraturas. Como tam-
bém queimaduras de cigarros pelo corpo dos meninos 
e meninas, além de lacerações dolorosas e sangramen-
tos genitais, com ou sem irritação da mucosa vaginal 
ou anal (FLORENTINO, 2015).

Contudo, na grande maioria dos casos de abuso 
sexual não é possível encontrar evidências físicas ou 
biológicas, torna-se, portanto, um enorme desafio para 
os profissionais de saúde no momento da identificação 
desse crime. Sendo imprescindível entender que apen-
sar de não existir evidências físicas ou biológicas, isso 
não quer dizer que o abuso sexual não tenha ocorrido. 
Para isso, existe avaliação psicológica forense que vem 
como um recurso, assim, protocolos investigativos e 
avaliação do relato da criança e do adolescente acaba 
se tornando o único elemento que prova a ocorrência 
do abuso. Outrossim, as vítimas de abuso sexual pos-
suem consequências psíquicas, comportamentais, psi-
copatológicas e neurológicas (SCHAEFER, et al., 2018). 

As consequências psicológicas do abuso sexual in-
fanto-juvenil são relacionadas a quadros de depressão, 
transtornos de ansiedade, transtornos alimentares, hi-
peratividade, déficit de atenção e transtorno de estres-
se pós-traumático. Além disso, crianças e adolescentes 
podem apresentar também alterações de comporta-
mento, tais como uma hipersexualização, isolamento 
social, fugas do lar, podendo chegar até a comporta-
mentos agressivos ou até mesmo autodestrutivos, mui-
tas vezes, com ideias suicidas, assim como mudanças 
no padrão de sono. Além das alterações cognitivas, 
como refúgio na fantasia, baixo rendimento escolar e 
sentimento de culpa pelo abuso; além de alterações de 
caráter emocional, sentir medo em excesso, vergonha, 
culpa, tristeza e raiva. Estes são, também, sinais que 
quando detectados pela família e profissionais da saú-
de podem auxiliar a vítima denunciar e interromper 
o abuso. O abuso sexual afeta o desenvolvimento da 
vítima, todas essas consequências psicológicas podem 
ser desenvolvidas logo após o abuso, ou no decorrer 
da vida (LIMA, et al., 2016).

Importância dos profissionais da saúde na identifi-
cação dos abusos sexuais infanto-juvenil

Tendo em vista todas as consequências nas quais 
as crianças e adolescentes vítimas de abuso sexual po-
dem sofrer, é impossível delimitar ou generalizar os efei-
tos que esse crime pode causar no presente e no futuro 
da vítima. Dessa forma, é relevante entender que cada 



74

R
EV

IS
TA

 C
IE

N
TÍ

FI
C

A
 F

A
C

S
  

- 
 V

O
L.

 2
1 

 -
  

N
º 

27
  

- 
 J

U
N

H
O

  
- 

 2
02

1
R

E
V

IS
Ã

O
  

D
E

  
L

IT
E

R
A

T
U

R
A indivíduo vai agir de forma diferente, e para disponi-

bilizar um tratamento adequado para elas é necessária 
inicialmente detectar o abuso e promover uma aborda-
gem multiprofissional no decorrer de todo processo de 
tratamento. É fundamental que a vítima tenha disponí-
vel profissionais capacitados para acolher e realizar um 
atendimento e tratamento adequado e humanizado. 
(FLORENTINO, 2015; SOARES, et al, 2016).

Como as vítimas raramente expõem o abuso 
sexual, seja pelas ameaças do agressor, seja por senti-
mento de culpa ou de vergonha, é possível identificar 
algumas vítimas que acabam manifestando de uma 
maneira verbal ou não verbal, o que estão sofrendo, 
como uma forma desesperada de sair dessa situação. É 
notório que muitas famílias buscam serviços de saúde 
em decorrência das consequências que o abuso sexual 
traz consigo, assim, apesar do motivo do atendimento 
nem sempre ser nítido, os profissionais de saúde, por 
estarem em uma posição bem estratégica de identifi-
cação dos fatores de risco para o abuso sexual, esses 
devem assumir um papel de proteção para com a víti-
ma, identificando e ajudando as a romper o silêncio, e 
notificando, logo em seguida (SILVA, et al., 2015). 

Dessa forma, os profissionais da saúde exercem 
um importante papel não somente na interrupção do 
ciclo da violência, onde se inclui o abuso sexual, mas 
também no reconhecimento e na notificação desses 
casos, lembrando sempre de dar assistência necessária 
as vítimas. Mas, infelizmente, ainda existe uma falha 
na qualificação de diversos profissionais quanto a im-
portância da sua atuação nesse âmbito, a fim de cum-
prir com as políticas que enfrentam a violência. Como 
o abuso sexual tem diferentes formas de manifestação 
na vítima, torna-se necessário que se tenha uma rede 
de atenção adequada, com o intuito de acolher as víti-
mas que sofreram ou sofrem com esse problema, qua-
lificando os profissionais da saúde adequadamente, 
para que esses profissionais consigam interver (EGRY, 
et al., 2017).

Como o profissional da saúde pode proceder após 
o diagnóstico de abuso sexual nas crianças e nos 
adolescentes

O que é essencial que todo profissional da saúde 
saiba é que há uma obrigatoriedade em notificar para 
o conselho tutelar os casos de abuso sexual em crianças 
e em adolescentes, para que esse departamento tome 
medidas jurídicas cabíveis, e que sem essa notificação, 
muitas vezes, a vítima continua a sofrer abusos; em 

vez de proporcionar os tratamentos necessários para 
a criança ou o adolescente. Lembrando que os profis-
sionais não devem focar os cuidados apenas nos danos 
físicos e psicológicos, mas também preocupar com os 
riscos de que ocorra novos episódios desse tipo de vio-
lência. Para o ECA quando essa obrigatoriedade é des-
cumprida pelos profissionais da saúde, esses tornam-se 
passíveis de penalidades, nesse intuito também existe 
a Ficha de Notificação de Violência Interpessoal e Au-
toprovocada (SILVA, et al., 2015; COSTA, et al., 2015).

No momento em que a notificação é realizada, 
por meio da Ficha de Notificação de Violência Inter-
pessoal e Autoprovocada, é investigado, normalmente, 
quando a vítima for adolescente ou uma criança que 
já tenha tido sua primeira menstruação, uma possível 
gravidez decorrente do abuso, ou até mesmo possíveis 
abortos, doenças sexualmente transmissíveis, tentati-
vas de suicídio, ou comportamento de transtorno de 
estresse pós-traumático. Quando é confirmado uma 
gravidez indesejada, deve-se levar em consideração 
outras consequências como problemas psicológicos 
decorrentes do trauma que a vítima passou, além de 
problemas médicos que uma gravidez na adolescência 
pode acarretar para a grávida ou para o feto (ROSENS-
TOCK, GUILLEN, 2019; PLATT, et al., 2018; SOARES, 
et al., 2016).

Segundo Fonseca, et al. (2018) a cerca de 50 a 
75%, das crianças vítimas de abuso sexual tem feridas 
na boca, rosto e cabeça, sendo assim, é pertinente que 
o dentista ou até mesmo médicos ou enfermeiros ana-
lisem clinicamente a região oral dos pacientes pediá-
tricos suspeitos de sofrer abuso sexual. Sendo de suma 
importância a documentação de lesões suspeitas para 
que se tenha provas para denunciar o agressor, obten-
do evidências de laboratório e fotografias como docu-
mentos. Assim, os dentistas seriam essenciais para que 
abusos sexuais fossem identificados com maior facili-
dade, no entanto, a grande maioria desses profissionais 
não se sentem capacitados para identificar tais crimes, 
além de não saber como registrá-las adequadamente.

Schaefer, et al. (2018) destaca que em 90% dos 
exames forenses não comprovam o abuso sexual infan-
til com analises físicas do corpo da vítima. Com isso, 
ao se basear apenas nesse tipo de exame, o relato da 
vítima acaba sendo desacreditado, portanto, torna-se 
uma medida pouco segura para investigar esse tipo de 
crime. Por isso, para que haja comprovação ou não 
do abuso sexual, é essencial o relato da vítima, e cabe 
ao profissional analisar o quadro sintomatológico, não 
somente físico, mas também emocional da vítima, in-
vestigando de outras formas possíveis provas do crime 
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Ae apresentando um laudo clinico do estado emocional 
da vítima (SILVA, et al., 2018).

Considerações finais

Diante do exposto, é notório que o abuso sexu-
al em crianças e em adolescentes tem consequências 
devastadoras que podem se perpetuar por todo o ciclo 
da vida, sendo esse tipo de violência cometido em sua 
grande maioria, no ambiente intrafamiliar. Assim, é de 
suma importância que profissionais da saúde ajam como 
interruptores de tal crime, mas, para isso, faz-se neces-
sário que esses profissionais conheçam todas as caracte-
rísticas do abuso sexual, principalmente, em crianças e 
em adolescentes, com o intuito de se tornarem aptos na 
identificação de vítimas, pois, muitas vezes, a denúncia 
não ocorre pelo fato de se sentirem inseguros quanto a 
isso. Nesse sentido o acolhimento com um tratamento 
humanizado é fundamental para estabelecer um clima 
de confiança e segurança para a vítima. 

Além disso, foi possível verificar que existem 
poucos estudos que caracterizem o perfil do agressor 
sexual, logo, conhecer esse perfil seria uma forma a 
mais de identificar, com maior facilidade, os que so-
frem desse mal. É relevante ressaltar, também, o fato 
das vítimas, por medo ou coação, não denunciar ou 
demorar a fazer a denúncia, assim, na sua grande 
maioria, quando ocorre a denúncia, as marcas físicas 
do abuso já não estão mais presentes, dificultando a 
avaliação física do ato. Dessa forma, os profissionais da 
saúde precisam estar preparados para, a partir de um 
acolhimento humanizado, possibilitar a vítima sentir-
-se segura para fazer seu relato sobre o abuso e assim 
proceder a denúncia, ter o tratamento adequado para 
efetivar a promoção da saúde desses pacientes.

Com tudo isso, torna-se primordial que haja uma 
capacitação dos profissionais da saúde, para que eles 
se tornem um dos elementos cruciais no momento da 
identificação da vítima e da denúncia do abuso sexu-
al, principalmente com crianças e com adolescentes, 
a fim de que as consequências desse tipo de violência 
sejam minimizadas, e que logo após a denúncia, seja 
disponibilizado o tratamento adequado.
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